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Proposição em 1º Turno de Votação APROVADA em Sessão Plenária Ordinária em 01/04/2026, conforme
Regimento Intemo Art. 26 e Lei Orgânica Art. 68, inciso II e Art. 29 e 60, § 2º da CF/88, segue para 2º
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Processo: 705/2025
Requerente: Warlei Pessali

Assunto: PROPOSTA DE EMENDA À LEI
ORGÂNICA Nº 001/2025: Acrescenta à Lei

Orgânica do Município de Alfredo Chaves, o Art.
114-A, que obriga o Executivo Municipal a

executar o orçamento impositivo, de acordo com
Art. 166, §§ 9º, 10, 11 e 12, da Constituição

Federal.
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